
 
  

CONTRATO Nº 94/2020 
 
 

Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob 
o nº. 88.861.430/0001-49, com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, nº 240, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João de Deus Nunes, 405, Canguçu/RS, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA DO RS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
92.954.957/0001-95, com sede na Rua Dom Pedro II, Bairro São João, Porto Alegre/RS, CEP 
90.550-142, neste ato representado por seu representante legal, Sr Lucas Antônio Sciapina 
Baldisserotto, brasileiro, portador do CPF 443.541.340-04, RG 3018846067 SJS/RS, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as 
cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto da presente Concorrência visa CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, VISANDO A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE ESTÁGIOS E SELEÇÃO, conforme 
edital de Concorrência Pública n° 37/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO 
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação do serviço de agenciamento de 
estagiários e seleção objeto do presente contrato, a uma taxa de administração de 1,28% (Um 
Virgula Vinte e Oito Por Cento). 
 

N° 
do 

Item 

 
Lote Quant. Un Cód Descrição 

Valor 
mensal  

% 

1 

 

1 1,0 un 50044 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA, VISANDO A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DE ESTÁGIOS 
E SELEÇÃO PARA ESTUDANTES 
REGULARMENTE 
MATRICULADOS E COM 
FREQÜÊNCIA EM CURSOS DE 
ENSINO REGULAR EM 
INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL, DE ENSINO 
MÉDIO, DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL E DOS ANOS FINAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL, NA 
MODALIDADE PROFISSIONAL 
DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS, PARA O 
PREENCHIMENTO DO NÚMERO 
DE VAGAS DE OPORTUNIDADE 
DE ESTÁGIO CURRICULAR 
SUPERVISIONADO, MEDIANTE 
CONCESSÃO DE BOLSA DE 
ESTÁGIO, OFERECIDAS PELO 
PODER EXECUTIVO, PARA 
ATUAREM EM TODAS AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

1,28% 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será realizado mensalmente, após a emissão de boleto bancário por parte da 
empresa contratada, devendo ser efetivado até o dia 10(dez) de cada mês, responsabilizando-
se a contratada pela realização do repasse dos valores das bolsas auxílio aos estagiários às 
suas respectivas contas bancárias. 
A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela realização do repasse dos valores das 
bolsas de auxílio aos estagiários dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o pagamento 
dos recursos pela Municipalidade. 
Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato de que trata o presente Edital. 
Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município de Canguçu em favor do fornecedor. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO, ESTÁGIO E RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU 
SUBSIDIARIA DA EXECUÇÃO: 
 
a) Após a assinatura do contrato a empresa contratada terá até 05 (cinco) dias úteis para 
implantar/cadastrar a Prefeitura Municipal de Canguçu em seu sistema e realizar o adequado 
treinamento de funcionário responsável pela operação do mesmo, quando se dará o início da 
prestação dos serviços. 
 
DO ESTÁGIO 
b) O estágio terá caráter de complementação educacional e aprendizagem profissional e 
será planejado e avaliado em conformidade com os currículos, programas, calendários e horários 
escolares, constituindo-se, o agente de integração, em instrumento de diálogo entre o Poder 
Público e as instituições de ensino, com capacidade de proporcionar a aplicação de 
conhecimentos teóricos, o aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento 
humano, que não acarretará qualquer vínculo de caráter empregatício com a Administração 
Pública, nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e da Lei Municipal nº 
2.498/2005 de 15 de março de 2005, alterada pelas leis nº 3.217/2009 e 3.447/2010. 
c) Os estágios oportunizados pela Administração Pública serão instrumentalizados 
mediante assinatura das partes de Termo de Compromisso de Estágio.  
d) A carga horária do estágio a ser desenvolvida pelo estagiário será de 06 (seis) horas 
diárias, totalizando 30 (trinta) horas semanais. 
e) Os valores são os previstos no Art. 4º da Lei Municipal Nº 2.498/2005 de 15 de março 
de 2005 e suas alterações tendo como base o Padrão 01 do Plano de Classificação de Cargos 
e Salários da Prefeitura Municipal de Canguçu, na seguinte proporção: 70% para estudantes de 
nível fundamental; 90% para estudantes de ensino médio; 120% para estudantes de ensino 
superior:  
- R$ 731,50 (setecentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), representando setenta por 
cento do padrão 01.  
- R$ 940,50 (novecentos e quarenta reais e cinquenta centavos), representando noventa por 
cento do padrão 01.  
- R$ 1.254,00 (um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais), representando cento e vinte por 
cento do padrão 01. 
f) Os valores do reajuste da bolsa auxílio ocorrerá sempre na mesma data e índice 
concedido aos servidores públicos municipais, em conformidade com a legislação vigente. 
 
DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU SUBSIDIARIA 
g)   A Prefeitura Municipal de Canguçu/RS apenas orientará e fiscalizará os serviços e não 
assume qualquer responsabilidade solidária ou subsidiaria perante terceiros, funcionários, ou 
quaisquer pessoas e empresas envolvidas na execução dos serviços, sendo de inteira 
responsabilidade e atribuição da contratada a contratação, fiscalização, execução e verificação 
dos serviços e das pessoas envolvidas.  
Parágrafo único: A empresa vencedora deverá executar os serviços contratados de forma que 
possa ser verificado o cumprimento dos serviços contratados e resultados esperados. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituir-se-ão obrigações da vencedora deste certame: 
a) A empresa contratada deterá o compromisso de manter no quadro de estagiários 
aqueles atualmente em atividade e que possuam vínculo com a Prefeitura Municipal de Canguçu 
quando de sua contratação, assumindo o agenciamento destes e todas as obrigações 
decorrentes do contrato firmado com a Administração Municipal. 
b) Deverão ser cadastrados todos os estagiários atualmente com vínculo de estágio vigente 
com a Prefeitura Municipal e conforme a necessidade ser realizado pela empresa contratada 
novos processos seletivos para preenchimento de vagas. 
c) Identificar e quantificar as oportunidades de estágio, disponibilizando pessoal para 
atendimento “in loco”. 
d) Formalizar as oportunidades de estágio, conciliando em conjunto com a contratante, 
suas condições/disponibilidade, com as indicações exigidas pelas instituições de ensino. 
e) Efetuar o pagamento da bolsa auxílio e benefícios dos estagiários, após recebidos da 
contratante. 
f) Encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais, se solicitado pela 
concedente; 
g) Realizar o processo seletivo, recrutamento e encaminhamento de estagiários, conforme 
solicitação da concedente. 
h) Quanto a forma de seleção e recrutamento dos estagiários, resta indicada a necessidade 
de realização de processo seletivo, prioritariamente através da elaboração e avaliação por meio 
da aplicação das provas como forma classificatória, ou subsidiariamente, por outro meio cabível. 
i) Disponibilizar sistema informatizado com usuário e senha para a Administração que 
contemple, no mínimo: programa para elaborar e encaminhar a folha de pagamento ao Agente 
de Integração, contemplando os estagiários ativos e rescindidos, controle de recesso, 
informando os períodos de recessos dos estagiários com os dias de direito a gozar, possibilidade 
de digitação dos períodos de gozo do estagiário e impressão dos recibos correspondentes aos 
recessos proporcionados aos mesmos, disponibilidade de gerar e imprimir a folha de efetividade 
e do boleto bancário, por Secretaria/Setor conforme a necessidade da contratante, informe de 
IRRF, esclarecimentos sobre a retenção de imposto de renda dos estagiários e históricos de 
pagamentos realizados pela empresa dos últimos 12 meses. 
j) Disponibilizar pessoa qualificada e apta a oferecer atendimento semanal direto à 
Administração Municipal. 
k) Executar os serviços de acordo com o estabelecido no edital de licitação e demais 
documentos a serem firmados entre as partes. 
l) Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Canguçu. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Obter da contratada a quantificação das oportunidades de estágios possíveis a ser 
concedidas, com a identificação dos respectivos cursos oferecidos pelas instituições de ensino; 
b) Promover o ajuste das condições de estágio definidas pelas instituições de ensino com as 
condições/disponibilidades da contratada; 
c) Preparar toda documentação legal referente ao estágio; 
d) Efetuar o pagamento da bolsa auxílio ao estudante dos valores informados pela concedente 
do estágio, assim como da Taxa de Administração; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
A duração do Contrato, será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 25 de Outubro 
de 2020, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, até 
o limite máximo legal de 60 (sessenta) meses, em conformidade com Art. 57, Inciso II, da lei 
8666. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
a) A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 
b) Pelo descumprimento total ou parcial na execução de serviços, a autoridade administrativa 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
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b.1 advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra 
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 
crivo da administração; 
b.2 multa nas formas previstas no item c e d (desta cláusula); 
b.3 rescisão de contrato; 
b.4 suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Canguçu, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
b.5 declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de 
Canguçu.  
c Será aplicada multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor total do 
contrato, por dia de atraso e descumprimento das obrigações estabelecidas no presente edital, 
até o máximo de 10 (dez por cento), a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da notificação oficial da contratada. 
d  Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso e 
inexecução total ou parcial do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da notificação oficial da contratada. 
e As multas serão descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas 
judicialmente. 
Parágrafo primeiro - Nos termos da Lei nº 8.666/93 a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida 
de licitar e contratar com a Administração Pública e cancelado do Registro Cadastral de 
Fornecedores do Município de Canguçu, nos casos de: 
f) apresentação de documentação falsa; 
g) retardamento na execução do objeto; 
h) não manutenção do lance, após a adjudicação; 
i) comportamento inidôneo; 
j) fraude ou falha na execução do contrato; 
Parágrafo Segundo - Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 
contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente contrato decorre da Concorrência Pública nº 37/2020, a qual é parte integrante deste 
contrato, bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente os casos 
omissos, sendo neste caso a Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas provenientes deste Edital correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir: 
 
 

Órgão Proj/Ativ Despesa Elemento de despesa 
Secretaria Municipal de Gestão 2345 3674 

3.3.90.39.99.01.00 
 

Secretaria Municipal de Educação, 
Esportes e Cultura 

2395 3688 

2393 3680 
3675 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos 

2325 3741 
2420 3743 

Secretaria Municipal de Obras, 
Trânsito e Serv. Urbanos 2347 3697 

Secretaria Municipal de Saúde 2373 3725 
1620 5097 

Secretaria Municipal da Fazenda 2344 3672 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO 
Fica responsável pela fiscalização deste contrato a servidora efetiva KAUANE DIAS SOARES 
PEDROSO (Auxiliar de Administração – matrícula 50.125-5) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Canguçu – RS, para dirimir eventuais controvérsias 
decorrentes do presente contrato. E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 
firmadas. 

 
Canguçu, 22 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
              CENTRO DE INTEGRAÇÃO E ESCOLA DO RS – CIEE - RS 

CONTRATADA 
 
 
 

Nome:       Nome:  
CPF:      CPF: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ABD4-C5B2-8D6F-D039

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDA DIAZ FLORES (CPF 817.359.010-91) em 22/10/2020 13:55:18 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.255.180-40) em 22/10/2020 19:07:38

(GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/ABD4-C5B2-8D6F-D039

Clicksign a26a39e5-c35b-4a23-a545-0719f30ff8c5

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/ABD4-C5B2-8D6F-D039


CONTRATO N 94 2020 CIEE CP 37 2020 Assinado_.pdf
Documento número #a26a39e5-c35b-4a23-a545-0719f30ff8c5

Assinaturas

Lucas Antonio Sciapina Baldisserotto
Assinou como parte

LOURENÇO GUIMARÃES
Assinou como testemunha

Log

26 out 2020, 09:58:31 Operador com email mikael.pacheco@cieers.org.br na Conta dcd0d849-6233-4724-8551-

9ec34d375539 criou este documento número a26a39e5-c35b-4a23-a545-0719f30ff8c5. Data

limite para assinatura do documento: 25 de novembro de 2020 (09:38). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

26 out 2020, 09:59:14 Operador com email mikael.pacheco@cieers.org.br na Conta dcd0d849-6233-4724-8551-

9ec34d375539 adicionou à Lista de Assinatura:

Lucas.Baldisserotto@Cieers.org.br, para assinar como parte, com os pontos de autenticação:

email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Lucas Antonio Sciapina Baldisserotto e CPF

443.541.340-04.

26 out 2020, 09:59:43 Operador com email mikael.pacheco@cieers.org.br na Conta dcd0d849-6233-4724-8551-

9ec34d375539 adicionou à Lista de Assinatura:

lourenco.guimaraes@cieers.org.br, para assinar como parte, com os pontos de autenticação:

email (via token); Nome Completo; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo LOURENÇO GUIMARÃES.

26 out 2020, 09:59:47 Operador com email mikael.pacheco@cieers.org.br na Conta dcd0d849-6233-4724-8551-

9ec34d375539 removeu da Lista de Assinatura: lourenco.guimaraes@cieers.org.br para assinar

como parte.

26 out 2020, 10:00:00 Operador com email mikael.pacheco@cieers.org.br na Conta dcd0d849-6233-4724-8551-

9ec34d375539 adicionou à Lista de Assinatura:

lourenco.guimaraes@cieers.org.br, para assinar como testemunha, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo LOURENÇO GUIMARÃES.

26 out 2020, 10:00:23 Operador com email mikael.pacheco@cieers.org.br na Conta dcd0d849-6233-4724-8551-

9ec34d375539 alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 25

de novembro de 2020 (09:38).

26 out 2020, 10:08:29 Lucas Antonio Sciapina Baldisserotto assinou como parte. Pontos de autenticação: email

Lucas.Baldisserotto@Cieers.org.br (via token). CPF informado: 443.541.340-04. IP: 187.32.80.129.

Componente de assinatura versão 1.82.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.
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29 out 2020, 15:53:13 LOURENÇO GUIMARÃES assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email

lourenco.guimaraes@cieers.org.br (via token). IP: 189.114.111.54. Componente de assinatura

versão 1.82.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

29 out 2020, 15:53:13 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

a26a39e5-c35b-4a23-a545-0719f30ff8c5.

Hash do documento original (SHA256): 8b0d19abd12bad2560162270b3817828315531eb7e18440d96eead7ae65efc68

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número a26a39e5-c35b-4a23-a545-0719f30ff8c5, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign disponível em www.clicksign.com.
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